
REQUERIMENTO DE INFORMAÇÃO Nº 454, DE 2019
Nos termos do artigo 20, inciso XVI da Constituição do Estado de São Paulo, combinado com o artigo 166 da XIV Consolidação do Regimento Interno, requer seja oficiado ao Exmo. Secretário de Segurança Pública, Sr. General João Camilo Pires de Campos, para que preste as seguintes informações sobre o interesse do Estado em deslocar o posto da Polícia Militar localizado na Ponte Pênsil no Município de São Vicente.
Nesse sentido, encaminho os seguintes questionamentos:
1. Recebemos informações da população residente no Município de São Vicente de que existe a possibilidade de retirada do posto da Polícia Militar localizado na Ponte Pênsil, confirma esse fato?

2. Com base em noticías, mesmo com a patrulha diária, existe diversos relatos de furtos na Ponte Pênsil, sendo assim, sem essa segurança, não agravaria esse problema?

3. Embora exista uma Base Militar no bairro Japuí, ao lado da Ponte Pênsil e mais um posto localizado na Ponte, existe algum projeto para aumentar a segurança do local?
JUSTIFICATIVA
Recebemos informações de moradores do Município de São Vicente, que estão preocupados com a hipótese de ser retirada a guarita da polícia militar localizada encima da Ponte Pênsil. Essa guarita, embora muitas vezes encontra-se apenas um policial de plantão assegura os pedestres e motoristas que ali passam diariamente, pois o local é sempre noticiário de assaltos e violência.

Em razão desse apelo da população local, solicitamos à Secretaria Estadual de Segurança Pública do Estado de São Paulo as informações essenciais que esta Casa legislativa possa atuar efetivamente nessa questão, buscando maior segurança para população residente no Município de São Vicente.
Sala das Sessões, em 1/8/2019.
a) Tenente Coimbra

